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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
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TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 

 
DECRETO N.º 010/2020 

 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre recesso no 

Serviço Público do Legislativo do 

Município de Marquinho-PR e dá 

outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno: 

 

DECRETA 

Artigo. 1º - Fica decretado recesso no serviço público do LEGISLATIVO DO MUNICIPIO 

DE MARQUINHO, no período de 18 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.  

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2020. 

 

Publique-se. 

 

 

 

ANTONIO SANTOS VAZ 

Presidente da Mesa Diretora 
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PORTARIA N° 028 2020. 
 
 
 

Súmula: Recesso Administrativo na Câmara 
Municipal de Virmond- Paraná. 
 

 
            O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno da Câmara,  
 
RESOLVE: 
 
ARTIGO 1° - Fica estabelecido RECESSO ADMINISTRATIVO na Câmara Municipal de 
Virmond – PR entre os dias 21 de Dezembro de 2020 à 30 de Dezembro  de 2020. 
  
ARTIGO 2° - Os Servidores encarregados de serviços de extrema necessidade serão 
comunicados através do Presidente que definirá os trabalhos a serem cumpridos, para que 
não haja prejuízos.  
 
ARTIGO 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Câmara Municipal de Virmond, 17 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 

Elizeu Komineck 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

VENDE-SE

UNO WAY COR PRATA 
4 PORTAS - ANO 2010 
EM OTIMO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO 
VALOR A COMBINAR 
FONE: (42) 3635-1865 
(42) 99936-1345
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